
 

 AUTÓGRAFO Nº 021/2026 

 PROJETO DE LEI Nº 012/2026 

 

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE 

AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

EFETIVOS E CONTRATADOS NO EXERCÍCIO DO 

CARGO OU FUNÇÃO DE OPERADOR DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS PESADOS, E CONDUTORES DE 

VEÍCULOS DA ESPÉCIE CAMINHÕES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado 

do Espírito Santo, no uso das suas atribuições constitucionais, e tomando 

conhecimento do PROJETO DE LEI Nº 012/2026, de autoria do Poder Executivo. 

 

A P R O V A: 

 

Art. 1º Fica instituída a gratificação de produtividade no valor de até 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) aos servidores públicos municipais efetivos e 

contratados no exercício do cargo ou função de Operador de Máquinas e 

Equipamentos Pesados, e Condutores de Veículos da espécie Caminhões com peso 

bruto acima de 3.500 kg. 

Parágrafo único. Os critérios para a concessão da gratificação de que 

trata o caput deste artigo serão regulamentados por decreto no prazo de 60 (sessenta) 

dias da publicação desta Lei. 
Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 320034003100360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

Art. 2º As gratificações instituídas na presente Lei terão caráter 

compensatório e não integrarão a remuneração dos servidores para qualquer fim. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES,  

aos 25 dias do mês de março de 2026. 

 

 

 

 

ALEXANDRE FELETTI   

Presidente 

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS 

1º Secretário 

 

 

  

ALEX NASS BERUD 

2º Secretário 
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